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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 584/2002

de 6 de Junho

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Economia, que, ao abrigo das disposições
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setem-
bro, seja lançada em circulação, cumulativamente com
as que estão em vigor, uma emissão de selos autoa-
desivos alusivos à emissão base «Aves de Portu-
gal — 3.o Grupo», de tiragem limitada, com as seguintes
características:

Autor: José Projecto;
Impressor: Joh. Enschedé;
1.o dia de circulação: 5 de Março de 2002;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,28 — cuco-rabilongo — folhas de 100 selos;
E 0,54 — bufo-real — folhas de 100 selos.

Caixas de 50 exemplares da taxa de E 0,43
e da taxa de E 0,54 e caixas de 100 exemplares
da taxa de E 0,28.

O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva, em 26 de Abril de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 585/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 648/90, de 8 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores de
Tavira a zona de caça associativa das Herdades do Cor-
cho, Tacão e outras (processo n.o 314-DGF), situada
no município de Mértola, com uma área de 1337,45 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades do Cor-
cho, Tacão e outras (processo n.o 314-DGF) é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 586/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 582/92, de 26 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Herdade de Gra-
fanes a zona de caça associativa da Herdade de Grafanes
e outras (processo n.o 870-DGF), situada no município
de Serpa, com a área de 520,1250 ha, válida até 26 de
Junho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o dis-
posto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada por um período
de 10 anos a concessão da zona de caça associativa da
Herdade de Grafanes e outras (processo n.o 870-DGF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdade
de Grafanes», «Cu de Boi e Luís Mendes» e «Torre
de Lóbios», sitos nas freguesias de Brinches e Santa
Maria, município de Serpa, com área de 520,1250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
27 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 587/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 741/90, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca de Santo
Aleixo da Restauração a zona de caça associativa da
Herdade do Baldio da Coutada (processo n.o 325-DGF),
situada no município de Moura, com uma área de
1130,5240 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade do Baldio
da Coutada (processo n.o 325-DGF) é suspenso o exer-
cício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.
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Portaria n.o 588/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1013/91, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Coutada de
Baixo a zona de caça associativa da Quinta das Cabanas
e outras (processo n.o 391-DGF), situada no município
de Santarém, com uma área de 164,9280 ha, válida até
31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Quinta das Cabanas e outras (processo n.o 391-DGF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Quinta
das Cabanas e outras», sitos na freguesia de Romeira,
município de Santarém, com uma área de 164,9280 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 589/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1016/90, de 12 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça Praperdiz a zona de
caça associativa da Selada (processo n.o 443-DGF),
situada no município de Alter do Chão, com área de
740 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada por um período
de oito anos a concessão da zona de caça associativa
da Selada (processo n.o 443-DGF), abrangendo o prédio
rústico denominado «Herdade da Selada», sito na fre-
guesia de Seda, município de Alter do Chão, com uma
área de 740 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 590/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1037/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Protecção Cinegética da
Ameixeira a zona de caça associativa da Herdade da
Ameixeira (processo n.o 440-DGF), situada no muni-
cípio de Abrantes, com uma área de 387,50 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Amei-
xeira (processo n.o 440-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 591/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 667-N6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à COPEFAI — Caça Turística, L.da, a zona
de caça turística da Herdade das Almoinhas e outras
(processo n.o 482-DGF), situada no município de Ponte
de Sor, com uma área de 2436,4375 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade das Almoi-
nhas e outras (processo n.o 482-DGF) é suspenso o exer-
cício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 592/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1020/90, de 12 de Outubro, alterada
pelas Portarias n.os 979/94 e 554/98, respectivamente de
4 de Novembro e de 20 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Proença-a-Velha a zona
de caça associativa (processo n.o 402-DGF), situada nos
municípios de Proença-a-Velha e Idanha-a-Nova, com
uma área de 1785,1425 ha, válida até 31 de Maio de
2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 402-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 593/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 599/90, de 31 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 875/97, de 10 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Medelim a
zona de caça associativa da Herdade dos Salões e outras
(processo n.o 288-DGF), situada no município de Ida-
nha-a-Nova, com uma área de 1373,6450 ha, válida até
31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de

Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade dos Salões
e outras (processo n.o 288-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 594/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 896-P/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à SONEPAC a zona de caça turística da
Serra de Fevereiro e outras (processo n.o 488-DGF),
situada no município de Mértola, com uma área de
2426,7745 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Serra de Fevereiro
e outras (processo n.o 488-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 595/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 842/95, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à DESPOCAÇA — Sociedade Turística e
Cinegética, L.da, a zona de caça turística da Herdade
da Oliveirinha e outras (processo n.o 436-DGF), situada
nos municípios de Évora e Arraiolos, com uma área
de 2625,1545 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.
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Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade da Oli-
veirinha e outras (processo n.o 436-DGF) é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 596/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 615-H5/91, de 8 de Julho, corrigida
pela Portaria n.o 64/96, de 1 de Março, foi concessionada
à Defesa e Fornilhos — Caça e Turismo, L.da, a zona
de caça turística da Herdade de Fornilhos e outras (pro-
cesso n.o 475-DGF), situada nos municípios de Mourão,
Barrancos e Moura, com uma área de 3170,2436 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade de Fornilhos
e outras (processo n.o 475-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 597/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 290/91, de 8 de Abril, foi conces-
sionada à Defesa e Fornilhos — Caça e Turismo, L.da,
a zona de caça turística das Mercês e outras (processo
n.o 474-DGF), situada no município de Barrancos, com
uma área de 1004,55 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística das Mercês e outras
(processo n.o 474-DGF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 598/2002

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 274/93, de 11 de Março, foi con-
cessionada a Maria Augusta Filipe Justino Lage de
Almeida a zona de caça turística das Herdades da
Comenda da Igreja e Comenda do Coelho (processo
n.o 515-DGF), situada no município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 873,3750 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística das Herdades da
Comenda da Igreja e Comenda do Coelho (processo
n.o 515-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.
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Portaria n.o 599/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1053/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à SOCIMORA — Sociedade Cinegética de
Mora, L.da, a zona de caça turística da Herdade de Pin-
caros e outras (processo n.o 454-DGF), situada nos
municípios de Mora e Ponte de Sor, com uma área
de 2898,50 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade de Pincaros
e outras (processo n.o 454-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 600/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 867/90, de 20 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Fortios a zona de caça associativa da Herdade de Val-
verde e outras (processo n.o 361-DGF), situada no muni-
cípio de Portalegre, com uma área de 879,0875 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade de Val-
verde e outras (processo n.o 361-DGF) é suspenso o
exercício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 601/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1018/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça Os Falcões a zona
de caça associativa da Achada de Contadeiros e outras
(processo n.o 394-DGF), situada no município de Mér-
tola, com uma área de 1073,1350 ha, válida até 31 de
Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Achada de Con-
tadeiros e outras (processo n.o 394-DGF) é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 602/2002
de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 254-G/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade das Figueiras (processo n.o 203-DGF),
situada no município de Salvaterra de Magos, com uma
área de 333,20 ha, concessionada à Associação de Caça-
dores das Figueiras.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade das
Figueiras (processo n.o 203-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.
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